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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0443/2014
Indico ao Exmo. Sr. Presidente desta Casa de Leis que coloque em prática a legislação pertinente ao funcionamento da Câmara Mirim em nosso Município e efetue gestões junto ao Executivo para no mesmo sentido a legislação Prefeito Mirim, que se encontra inoperante há anos.
Sala das Sessões, 30 de junho de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
VEREADOR
Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina-
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